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PROJETO DE LEI N° 02J /2001 


CAmara MunIcipal de Asaie 

PROTOCOlO DE RECEBlMENlO DE DOCUMtNlOS 
DÁ o NOME DE 	"RENATO BELO"Número•..QQL_DIà.!?lJ ..p' • Üi.'?,{. 

A ÁREA EXISTENTE ENTRE A 
. TRAVESSA MAUÁ E RUA MAUÁ 
• CENTRO. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Mtmicipal de Assis aprova e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Artigo ]"- A área situada entre a Travessa Mauá e a Rua Mauá, no centro, passa a 
denominar-se "PRAÇA RENATO BELO". 

Artigo 2"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2001 
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JUSTIFICATIVA 

o escriturário Renato Bello, filho de Victor Bello e Joana Beluci Bello, 
nasceu em 25 de abril de 1.929, em Assis. Era casado com Sebastiana r 
de Mello Welcman, com quem teve sete filhos: Norma, Eva, Evany, 
Renata, Roberta, Soraya e André. Integrante da tradicional família Bello 
que, durante décadas, foi uma das principais referências do comércio 
assisense, Renato também foi atleta da Associação Atlética Ferroviária e 
jogou como zagueiro no time que tinha Lindolfo; Sacy, Dedéu, Moreira e 
Covelo; Rui, Mingo, Roberto, Maracaí e Gaúcho. Faleceu em 29 de 
fevereiro de 1988 na cidade de São José dos Campos, e através deste 
projeto de Lei queremos deixar registrada, numa área que já foi 
propriedade de sua família, uma singela homenagem da comunidade 
assisense ao esportista e cidadão Renato Bello. 

,Ç2!JfMb 

Reinaldo Farto Nunes 


Português 

Vereador do Partido dos Trabalhadores 
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PARECER JURIDICO 


PROJETO DE LEI N° 021/2001 
De iniciativa do Exmo. Sr. Vereador-, Reinaldo Farto Nunes 

Refuência: Dá o nome de "RENATO BELO" à área existente entre a T1'lIvessa Mauá e 
RI/a Mal/á - Centro 

Trata-se de Projeto de Lei N° 021/2001 de iniciativa do Exmo Se Vereador, Reinaldo 
Falto Nunes, dando o nome de "RENATO BELO" à area existente entre a Travessa Mauá e 
Rua Mauá - Centro. 

Os parágrafos I° e 2° o inciso Ir da Lei Orgânica do Mmucípio de Assis - LOMA, 
estabelecem, in verbis : 

Arr. 273 - Incumbe-se ao Município 
I. ......... ................................ . 

11 . 

§ 1° - O Município não pode dar nome de pessoas vivas a 

logradomos e vias públicas. 

§ 2° - Somente após um ano do falecimento poderá ser 

homenageada qualquer pessoa. 


Assim, por ter o homenageado falecido no dia 29 de fevereiro de 1988, inexiste, via de 
cOllsequência , qualquer óbice legal para que o Projeto de Lei N° 21 /200 I seja remctido ao 
plenário, para para ser apreciado, discutido e votado pelos senhores Vereadores, nos tennos 
regimentais . 

Opinamos, apenas, que a redação do nome do homenageado seja grafado no seu 
oribrinal , isto é, " RENATO BELLO " . 

Este é o nosso pa cer, s.m.j. 
Assis, 23 de fi ve iro de @I 
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